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TERMO	DE	RESCISÃO	AMIGÁVEL

Processo	nº	05359020-505.000262/2025-21
		
	

		

RESCISÃO	 AMIGÁVEL	 AO	 CONTRATO	 Nº
107/2024	DE	FORNECIMENTO	DE	MATERIAIS	DE
LIMPEZA	E	HIGIENIZAÇÃO,	CELEBRADO	ENTRE
A	COMPANHIA	POTIGUAR	DE	GÁS	(POTIGÁS)	E	A
RCP	 COMÉRCIO	 DE	 ELETRODOMÉSTICOS
EIRELI-EPP

A	COMPANHIA	 POTIGUAR	DE	GÁS	 –	 POTIGÁS,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº	 70.157.896/0001-00,	 com	 sede	 na
Avenida	 Prudente	 de	 Morais,	 nº	 675,	 bairro	 Tirol,	 Natal/RN,	 CEP	 59020-505,	 doravante	 denominada
CONTRATANTE,	 por	 meio	 de	 seus	 Diretores	 infra-assinados,	 e	 a	 empresa	 RCP	 COMÉRCIO	 DE
ELETRODOMÉSTICOS	EIRELI	–	EPP,	inscrita	no	CNPJ	sob	o	nº	28.031.958/0001-69,	com	sede	à	Rua	José	Peixoto,
nº	 2000,	 Sala	 03,	 Emaús,	 Parnamirim/RN,	 CEP	 59148-220,	 doravante	 denominada	 CONTRATADA,	 conforme
Processo	SEI	nº	05359020-505.000039/2024-01,	e
CONSIDERANDO	a	notificação	formalizada	por	meio	da	Carta	POTIGÁS	–	GSUP	nº	023/2025	(SEI	nº	34112952)	e
a	defesa	apresentada	pela	CONTRATADA	(SEI	nº	34598414);
RESOLVEM	 celebrar	 o	presente	Termo	de	Rescisão	Amigável	 ao	Contrato	nº	107/2024	 (SEI	nº	28104090),
doravante	denominado	CONTRATO	ORIGINAL,	com	fundamento	na	Lei	nº	13.303,	de	30	de	junho	de	2016,	no
Regulamento	 Interno	 de	 Licitações	 e	 Contratos	 (RILC)	 da	 POTIGÁS,	 bem	 como	 nos	 termos	 e	 condições	 a
seguir:
	
1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
1.1. O	presente	termo	tem	por	objeto	a	rescisão	amigável	do	CONTRATO	ORIGINAL,	em	razão	do	reiterado
descumprimento	das	obrigações	contratuais	pela	CONTRATADA,	notadamente	pelos	frequentes	atrasos	na	entrega
dos	materiais	e	pela	existência	de	pendências	nas	certidões	de	regularidade	fiscal	nas	esferas	estadual	e	municipal.
	
2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DO	FUNDAMENTO	LEGAL
2.1. Esta	 rescisão	 está	 fundamentada	 no	 art.	 83	 da	 Lei	 nº	 13.303/2016,	 no	 art.	 229	 do	 Regulamento
Interno	 de	 Licitações	 e	 Contratos	 (RILC)	 da	 POTIGÁS,	 bem	 como	 nas	 disposições	 do	 Contrato	 nº	 107/2024,
especialmente	nos	itens	11.2	e	11.3	da	Cláusula	Décima	Primeira.
	
3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
3.1. A	presente	 rescisão	ocorrerá	 sem	prejuízo	da	aplicação	das	 sanções	 administrativas	 cabíveis,	 conforme
previsto	no	contrato	e	na	legislação	aplicável.
	
4. CLÁUSULA	QUARTA	–	DOS	CRÉDITOS	DECORRENTES	DO	CONTRATO
4.1. A	 CONTRATANTE	 poderá	 reter	 créditos	 eventualmente	 devidos	 à	 CONTRATADA,	 até	 o	 limite	 dos
prejuízos	 causados	 à	POTIGÁS,	 nos	 termos	do	art.	230,	 inciso	 III,	do	RILC	da	POTIGÁS,	 e	 demais	disposições
aplicáveis.
	
5. CLÁUSULA	QUINTA	–	DO	DISTRATO
5.1. Com	 a	 assinatura	 do	 presente	 termo,	 o	 Contrato	 nº	 107/2024	 fica	 considerado	 rescindido,	 não
havendo,	entre	as	partes,	pendências	recíprocas,	exceto	pelas	obrigações	remanescentes	até	a	data	de	24/06/2025,
inclusive	aquelas	decorrentes	de	eventuais	penalidades	aplicáveis	ou	prejuízos	identificados.
	
6. CLÁUSULA	SEXTA	–	DA	PUBLICAÇÃO
6.1. A	CONTRATANTE	 providenciará	 a	 publicação	do	 extrato	 do	 presente	Termo	de	Rescisão	Amigável	 noTermo de Rescisão Amigável 35629207         SEI 05359020-505.000262/2025-21 / pg. 1

https://www.potigas.com.br/docs/licitacoes/REGULAMENTO_(RILC)_POTIGAS_Retificacao_da_1%C2%AA_REVISAO.pdf


Sítio	 Oficial	 da	 POTIGÁS	 na	 internet	 (www.potigas.com.br),	 nos	 prazos	 legais	 pertinentes,	 com	 efeitos	 legais
imediatos.
		
E,	por	estarem	justas	e	acordadas,	as	partes	assinam	eletronicamente	o	presente	Termo	de	Rescisão	Amigável,	após
leitura	integral	e	concordância	com	seu	conteúdo.

Signatários	deste	documento:
PELA	CONTRATANTE

Marina	Melo	Alves
Diretora	Presidente	

Alyne	Valentim	Muniz
Diretora	Administrativa	e	Financeira

PELA	CONTRATADA
José	Reinaldo	Coelho	Peixoto	Filho

Responsável	Legal
CPF:	066.375.594-82
TESTEMUNHAS

Ricardo	Wagner	Guilhermino	Pereira
CPF:	595.822.274-00

João	Solon	de	Medeiros	Júnior
CPF:	008.477.434-70

Documento	assinado	eletronicamente	por	João	Solon	de	Medeiros	Júnior,	Técnico	Administrativo,	em
11/08/2025,	às	08:31,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30
de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Wagner	Guilhermino	Pereira,	Gerente	Administrativo	e
de	Suprimentos,	em	11/08/2025,	às	08:56,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do
Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alyne	Valentim	Muniz,	Diretora	Administrativa	e	Financeira,	em
12/08/2025,	às	11:49,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30
de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marina	Melo	Alves,	Diretora-Presidente,	em	18/08/2025,	às	10:01,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Reinaldo	Coelho	Peixoto	Filho,	Usuário	Externo,	em
18/08/2025,	às	16:53,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30
de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	35629207	e	o	código
CRC	5162FC19.

Referência:	Processo	nº	05359020-505.000262/2025-21 SEI	nº	35629207
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